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Introdução 

 

Na contemporaneidade, a violência contra a pessoa idosa é um problema de saúde 

pública e assistencial que vem se agravando ao longo dos anos, tornando-se um agravo. A 

violência contra o idoso é definida como “qualquer ação ou omissão praticada em local 

público ou privado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico. Essa 

violência afronta a Constituição Federal, que considera a pessoa idosa como sujeito de 

direitos, não sendo permitida qualquer forma de discriminação, violência ou negligência 

(Brasil, 1988; 2003). 

Nesse contexto, a violência contra a pessoa idosa engloba abusos físicos, psicológicos 

e sexuais, bem como o abandono, negligências e abusos financeiros. Dela advêm, lesões, 

traumas físicos, emocionais, psicológicos, comportamentais e sociais. Tais abusos são mais 

comuns no silêncio da dinâmica do âmbito intrafamiliar, praticadas geralmente por filhas, 

filhos, netos, cônjuges, irmãos, ou pessoas próximas à vítima. Esse tipo de violência marca 

profundamente a população idosa, implicando na ruptura do pacto de confiança e na negação 

do outro. Apresenta-se como um fenômeno multifatorial, complexa, tendo em vista que 

apresenta componentes que atravessam dimensões econômica, política, sociológica, 

psicológica e afetiva, numa interdependência entre a violência e seu contexto (Ruelas-

González et al., 2016). 

A Política Nacional do Idoso (PNI), o Estatuto do idoso e a Lei Orgânica da saúde 

(LOS), além da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e o Estatuto da Pessoa Idosa, 

são ferramentas intersetoriais criadas para combater esse contexto, apontando a importância 
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do acompanhamento da pessoa idosa vítima de violência através da atuação do profissional de 

serviço social (Couto; Yasbek; Raichelis, 2012). Nessa perspectiva, o profissional Assistente 

Social tem como compromisso salvaguardar o direito civil e o bem-estar social da pessoa 

idosa, constituindo-se como um agente educativo no âmbito da realidade e conquistas sociais.  

 

Objetivo 

 

Descrever a importância das intervenções do assistente social no enfrentamento a 

violência doméstica contra idosos na produção científica nacional. 

 

Métodos  

 

Tratou-se de um estudo de revisão integrativa de literatura, com abordagem 

qualitativa e descritiva, nas bases de dados na Biblioteca Virtual da Saúde (BVS), com os 

descritores: "doso", "violência doméstica" e “assistente social", utilizando o operador 

boleano AND. Os critérios de inclusão foram definidos: artigos brasileiros completos 

publicados no período de 2019 a 2024, em português e que abordassem a intervenção do 

serviço social frente a violência contra a pessoa idosa.  

A coleta dos dados ocorreu no mês de setembro do ano de 2024. Assim, foram 

encontrados cinco artigos que atendiam aos critérios de seleção pré-estabelecidos e que 

apresentavam a abordagem que contemplasse o objetivo da revisão. Destes, dois eram artigos 

originais qualitativos e dois eram revisão sistemática e um estudo quantitativo transversal. 

Para análise da amostra, seguiram-se as seguintes etapas: aplicação dos filtros 

estabelecidos, leitura analítica, crítica e detalhada dos textos, extraindo-se deles os resultados 

julgados com maior pertinência para caracterizar a produção científica relacionada à 

temática. 

 

Resultados e Discussão  

 

As estimativas apontam que até 2025, o Brasil será o sexto país do mundo com o 

maior número de pessoas idosas (Brasil, 2024; OMS, 2022). A longevidade em massa é um 

processo contemporâneo, complexo, multidimensional e heterogêneo. A partir desse 

pressuposto, é dado que as pessoas idosas estejam em situação de vulnerabilidade social, pois 

sofrem com questões de precária e/ou sem renda, ausência ou abandono familiar, expressões 

da violência, precariedade na saúde e fragilidade emocional, todas em volta da desigualdade 

social (Teixeira, 2019). 

Diante desse contexto, torna-se imprescindível conhecer os fatores associados a 

violência contra os idosos. Em estudo de revisão sistemática realizado por Santos et al. (2020, 

p. 2153), foram apontados multifatores complexos associados à violência contra o idoso: 

“idade, sexo, estado civil, nível de educação, renda, arranjo familiar, suporte social, solidão, 

transtorno mental, depressão, tentativa de suicídio, dependência para atividades da vida diária, 

função cognitiva, doenças crônicas, abuso de álcool ou drogas, entre outros.” O autor salienta 

que a violência contra a pessoa idosa se constitui como fenômeno multifacetado e complexo, 

devendo ser avaliado numa perspectiva mais ampla, multifatorial e interdependente. 

O Estatuto do idoso em seu art. 3º, aponta que o atendimento ao idoso deve ser 

realizado prioritariamente pela própria família em detrimento do atendimento asilar, com 

exceção dos casos em que a pessoa idosa não possuir ou carecer de condições especiais para a 

manutenção da própria sobrevivência. O referido Estatuto assegura em seu artigo 23º, que 

além do amparo às pessoas idosas pela família, pela sociedade e pelo Estado, é indispensável 

a participação dos idosos na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
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assegurando o direito à vida, preferencialmente através de programas desenvolvidos em 

domicílio (Leite et al., 2020). 

A PNAS aponta ainda como competência, a proteção social hierarquizada entre 

proteção básica e proteção especial; a vigilância social; e a defesa dos direitos 

socioassistenciais. Seus princípios englobam a matricialidade sociofamiliar; territorialização; 

proteção proativa; integração à seguridade social; integração às políticas sociais e 

econômicas; e a segurança, de acolhida; social de renda; do convívio ou vivência familiar, 

comunitária e social; do desenvolvimento da autonomia individual, familiar e social; de 

sobrevivência a riscos circunstanciais (Brasil, 2004). 

Ademais, os serviços da Assistência Social englobam as especificidades dos ciclos de 

vida. No tocante à pessoa idosa, esses serviços envolvem os Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos; Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas 

com deficiência e idosas; Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 

Idosas e suas Famílias (podendo ser realizado em unidade referenciada, domicílio ou Centro 

Dia); Serviço de Acolhimento Institucional nas modalidades Casa Lar e Abrigo Institucional, 

Instituição de longa permanência à Pessoa Idosa (ILPI); e o Serviço de Acolhimento em 

República. Na perspectiva da ausência de renda para as pessoas idosas, foi estabelecida a 

oferta de um salário-mínimo mensal, denominado de Benefício de Prestação Continuada 

(BPC), para pessoas com 65 anos ou mais por meio da Lei Federal n.º 8.742/1993 (Brasil, 

2004; Leite et al., 2020).  

Ressalta-se o trabalho efetivado pelo serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF) executado no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) - porta de 

entrada da Política de Assistência Social, que consiste em efetivar um trabalho social com 

famílias em vulnerabilidade, de caráter continuado e preventivo. Já no Centro de Referência 

Especializado da Assistência Social (CREAS), que se constitui como o órgão responsável 

pelo atendimento das denúncias de violação dos direitos da pessoa idosa, sendo a equipe de 

Assistência Social responsável pela apuração das denúncias (Pereira, 2019; Sabino et al., 

2023). 

Dessa forma, cabe ao Assistente Social o papel de agente responsável por intervir na 

realidade social, buscando formas de modificar a situação do idoso, objetivando tanto a 

efetivação dos seus direitos, como o seu bem-estar social, cabendo-lhe também o dever de 

orientar sobre a PNI, o Estatuto do idoso e a LOS (Sabino et al., 2023). Os casos mais 

comuns são de negligência, abandono e maus tratos. Ao se comprovar uma denúncia, as 

medidas necessárias são tomadas pelo CREAS, compreendendo desde uma conversa com os 

familiares e orientação acerca da responsabilidade legal sobre o idoso até situações mais 

extremas, como a retirada do idoso do convívio com a família visando a preservação de sua 

integridade física. 

Outras ferramentas vêm sendo instituídas de forma exitosa: Disque Idoso, Delegacias 

e Promotorias da Defesa da Pessoa Idosa e outros, para incentivar as notificações oficiais de 

violência e maus tratos, além, de dispor de dinâmica de acompanhamento dos casos 

notificados e o apoio da Rede de Atenção à Saúde e da equipe multiprofissional (Leite et al., 

2020). 

Entretanto, mesmo que no âmbito institucional e governamental, o Brasil disponha de 

uma série de projetos, programas e serviços alocados nas políticas de Previdência e 

Assistência Social, como o BPC e os serviços socioassistenciais tipificados e nas políticas 

integrais a saúde efetivada pelo Sistema Único de Saúde (SUS), essas ferramentas não 

garantem a efetividade do atendimento, equidade e garantia de direitos a pessoa idosa. A 

participação da família, da sociedade e do Estado é indispensável para a garantia de direitos, 

apoio e defesa do idoso, minimizando todos os tipos de violência e negligência (Pereira, 

2019).  
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Dessa forma, explicita-se a importância profissional do Assistente Social na execução 

das ações, programas e políticas públicas para assistência, promoção, prevenção, acolhimento 

e inclusão da população idosa no Brasil. As evidências apontam a inserção deste profissional 

na efetivação de políticas públicas, programas e ações governamentais que visam assegurar a 

implementação das leis estabelecidas no Estatuto do Idoso, bem como promover a 

autovalorização do idoso, incluindo-o, respeitando-o e emponderando-o para garantia do seu 

papel de cidadão (Pereira, 2019; Brasil, 2020; Santos, 2020; Sabino et al., 2023). 

 

Conclusão  

  

O estudo aponta a emergência do fenômeno da violência conta a pessoa idosa, e a 

importância de apontar suas causas e consequências, de modo que possa constituir-se 

enquanto subsídio de análise. Logo, o Assistente Social tem um papel imprescindível no 

enfrentamento da violência contra a pessoa idosa no âmbito familiar, através do acolhimento, 

escuta e encaminhamento para rede de atenção.  

O Assistente Social deve então comprometer-se pela garantia da cidadania, da defesa 

de direitos sociais e intervenções junto ao idoso e família em situação de maus-tratos, 

efetivando intervenções adequadas para que os idosos possam conviver em sociedade de 

forma digna e com qualidade de vida. 

 

Descritores: Idoso. Violência intrafamiliar. Proteção Social em Saúde. Assistente Social.  

 

Eixo Temático: A saúde coletiva no enfrentamento da violência. 
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